
AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1712879 - MS (2020/0139162-5)

RELATOR : MINISTRO FELIX FISCHER
AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL
AGRAVADO : IONES FARIAS DE QUEIROZ
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 
EM RECURSO ESPECIAL. ARTIGO 155 DO CÓDIGO PENAL. FURTO. 
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. REINCIDÊNCIA. 
EXCEPCIONALIDADE DO CASO CONCRETO. VALOR DA RES FURTIVA 
INFERIOR A 10% DO SALÁRIO MÍNIMO E RESTITUIÇÃO AO 
ESTABELECIMENTO COMERCIAL.

I - É assente o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de 
que a reincidência, os maus antecedentes, via de regra, afastam a incidência do 
princípio da bagatela. Urge ressaltar, contudo, que tais vetores não devem ser 
analisados de forma isolada, porquanto não constituem diretrizes absolutas. 

II - "Em hipóteses excepcionais, é recomendável a aplicação do princípio da 
insignificância, a despeito de ser o acusado reincidente" (AgRg no REsp n. 
1.738.835/MG, Quinta Turma, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, DJe de 
31/10/2018).

III - No caso, embora o recorrente seja reincidente (fl. 140), denota-se a 
inexpressividade da lesão jurídica provocada, tendo em vista a reduzida 
expressividade do valor do bem subtraído - 3 (três) frascos de shampoos, avaliados 
no valor total de 60,00 (sessenta) reais - , que representava menos de 7% (sete por 
cento) do salário mínimo vigente à época do fato agosto de 2015 – R$ 880,00, além 
de ter sido restituída à vitima (fl. 237).

Agravo regimental desprovido.
 
 
 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo regimental.
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Os Srs. Ministros João Otávio de Noronha, Reynaldo Soares da Fonseca, 
Ribeiro Dantas e Joel Ilan Paciornik votaram com o Sr. Ministro Relator.
 

Brasília, 22 de setembro de 2020.

Ministro Felix Fischer 
Relator
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AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1712879 - MS (2020/0139162-5)

RELATOR : MINISTRO FELIX FISCHER
AGRAVANTE : IONES FARIAS DE QUEIROZ
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL
AGRAVADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. ARTIGO 155 DO CÓDIGO PENAL. FURTO. 
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 
REINCIDÊNCIA. EXCEPCIONALIDADE DO CASO 
CONCRETO. VALOR DA RES FURTIVA INFERIOR A 
10% DO SALÁRIO MÍNIMO E RESTITUIÇÃO AO 
ESTABELECIMENTO COMERCIAL.

I - É assente o entendimento deste Superior Tribunal de 
Justiça no sentido de que a reincidência, os maus 
antecedentes, via de regra, afastam a incidência do princípio 
da bagatela. Urge ressaltar, contudo, que tais vetores não 
devem ser analisados de forma isolada, porquanto não 
constituem diretrizes absolutas. 

II - "Em hipóteses excepcionais, é recomendável a 
aplicação do princípio da insignificância, a despeito de ser 
o acusado reincidente" (AgRg no REsp n. 1.738.835/MG, 
Quinta Turma, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, 
DJe de 31/10/2018).

III - No caso, embora o recorrente seja reincidente (fl. 
140), denota-se a inexpressividade da lesão jurídica 
provocada, tendo em vista a reduzida expressividade do 
valor do bem subtraído - 3 (três) frascos de shampoos, 
avaliados no valor total de 60,00 (sessenta) reais - , que 
representava menos de 7% (sete por cento) do salário 
mínimo vigente à época do fato agosto de 2015 – R$ 880,00, 
além de ter sido restituída à vitima (fl. 237).

Agravo regimental desprovido.
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RELATÓRIO

 
Trata-se de agravo regimental interposto por MINISTÉRIO PÚBLICO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, contra decisão de minha relatoria, assim 
ementada (fls. 405-412):

" PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. ARTIGO 155 DO CÓDIGO PENAL. FURTO. APLICAÇÃO 
DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. REINCIDÊNCIA. 
EXCEPCIONALIDADE DO CASO CONCRETO. VALOR DA RES 
FURTIVA INFERIOR A 10% DO SALÁRIO MÍNIMO E RESTITUIÇÃO 
AO ESTABELECIMENTO COMERCIAL. AGRAVO CONHECIDO PARA 
DAR PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL."
 

Consoante se extrai dos autos, o agravado foi condenado as penas de 01 (um) 

ano de reclusão em regime inicial semiaberto e 10 (dez) dias-multa, pela prática do delito 

previsto no artigo 155, caput, do Código Penal (fls. 136-141).

Em segunda instância, o eg. Tribunal a quo, por maioria, deu provimento, em 

parte, à apelação da Defesa para afastar a circunstância judicial da personalidade e 

abrandar o regime de cumprimento de pena para o aberto (fls. 236-241).

Oposto os embargos infringentes, estes foram rejeitados (fls. 308-311).

No recurso especial, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, 

da Constituição Federal, o agravado alegou violação do art. 386, inciso III, do Código de 

Processo Penal, pois o eg. Tribunal de origem, ante fundamentação inidônea, negou o 

reconhecimento do princípio da insignificância.

Por fim, a Defesa pleiteou a reforma do v. acórdão vergastado, para que seja 

reconhecida a atipicidade da conduta do insurgente, com a consequente absolvição.

Apresentadas as contrarrazões (fls. 343-352), sobreveio juízo negativo de 

admissibilidade fundado na incidência da Súmula 83/STJ, ao argumento de que o acórdão 

recorrido está em sintonia com a jurisprudência desta Corte Superior (fl. 354-358).

Nas razões do agravo, postulou-se o processamento do recurso especial, haja 

vista o cumprimento dos requisitos necessários à sua admissão.

O Ministério Público Federal apresentou parecer pelo conhecimento do 

agravo, para negar provimento ao recurso especial (fls. 235-238).
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Na decisão agravada, de minha relatoria, conheci do agravo e dei 
provimento ao recurso especial.

No presente agravo regimental, o Parquet sustenta que "O SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA tem sedimentada jurisprudência no sentido de que a reiteração 
criminosa é incompatível com o princípio da insignificância, em razão do alto grau de 
reprovabilidade do comportamento" (fl. 420).

Aduz que "Em caso análogo, onde o valor da res furtiva era inferior a 10% 

(dez por cento) do salário mínimo, o Ministro FELIX FISCHER em decisão monocrática, 

afastou a aplicação do princípio da insignificância, ao julgar o Habeas Corpus nº 

603.539/SC" (fl. 420).

Requer, portanto, a reconsideração da decisão agravada ou, caso contrário, a 
submissão da matéria ao Colegiado, para negar provimento ao apelo da Defesa.

Por manter o decisum, trago o feito à Turma para julgamento.

É o relatório.

VOTO

 
Nas razões do presente agravo regimental busca o Parquet, em síntese, seja 

aplicado o princípio da insignificância.

No que concerne ao pleito de aplicação do princípio da bagatela, a 
insurgência não merece prosperar, devendo ser mantida a decisão ora objurgada por seus 
próprios fundamentos.

Como dito no decisum objurgado, esta Corte tem entendimento pacificado 
no sentido de que não se há falar em atipicidade material da conduta pela incidência do 
princípio da insignificância quando não estiverem presentes todos os vetores para sua 
caracterização, quais sejam: (a) mínima ofensividade da conduta; (b) nenhuma 
periculosidade social da ação; (c) reduzido grau de reprovabilidade do comportamento, e; 
(d) inexpressividade da lesão jurídica provocada.

Quanto à aplicação do princípio da bagatela, asseverou a Corte de origem, 
no punctum saliens (fl. 239, destaquei):

 
"Pelo que se denota dos autos, o comportamento do apelante tem sido 

contrário à lei penal, de forma constante e reprovável, pelo que não há como ser 
entendido como insignificância, devendo ser submetido às regras estabelecidas pelo 
Direito Penal.

Aliás, em consulta ao SAJ, é possível verificar que o apelante possui 

Documento eletrônico VDA26834560 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  FELIX FISCHER   Assinado em: 02/10/2020 19:34:56
Código de Controle do Documento: a04808e4-4ba0-4387-b0bf-baaa476a413a



processo de execução em andamento, sendo que, referida execução trata-se de delito de 
roubo (autos n.º 0000638-96.2019.8.12.0021).

A habitualidade criminosa, por si só, desautoriza a aplicação do princípio 
da insignificância.

Admitir-se no caso esse princípio será um verdadeiro incentivo ao 
descumprimento da norma legal, mormente tendo em conta que, pelo que se extrai dos 
autos, o apelante tem feito da criminalidade um meio de vida, conforme se verifica da 
certidão de fls. 70-77.

Portanto, a condenação do apelante deve ser mantida."
 
 

É assente, ainda, o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça no sentido 

de que a reincidência, os maus antecedentes, via de regra, afastam a incidência do 

princípio da bagatela. Urge ressaltar, contudo, que tais vetores não devem ser analisados 

de forma isolada, porquanto não constituem diretrizes absolutas.

Nesse sentido:
PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL. INEXISTÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS APTOS A 
DESCONSTITUIR A DECISÃO IMPUGNADA. FURTO. PRINCÍPIO 
DA INSIGNIFICÂNCIA. VALOR DO BEM SUPERIOR A 10% DO 
SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE À ÉPOCA DO DELITO. 
REINCIDÊNCIA. RESTITUIÇÃO DA RES FURTIVA AO 
ESTABELECIMENTO COMERCIAL. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO À 
VÍTIMA. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA. PARTICULARIDADES DO 
CASO CONCRETO. EXCEPCIONALIDADE MANTIDA. AGRAVO 
REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. De acordo com a orientação traçada pelo Supremo 
Tribunal Federal, a aplicação do princípio da insignificância demanda 
a verificação da presença concomitante dos seguintes vetores: (a) a 
mínima ofensividade da conduta do agente, (b) nenhuma periculosidade 
social da ação, (c) o reduzidíssimo grau de reprovabilidade do 
comportamento e (d) a inexpressividade da lesão jurídica provocada.

2. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é 
firme no sentido de que não se revela inexpressiva a lesão econômica 
superior a 10% do salário mínimo. É assente, ainda, quanto ao 
entendimento de que a reincidência e os maus antecedentes, via de 
regra, afastam a incidência do princípio da bagatela. Referidos 
vetores, contudo, não devem ser analisados de forma isolada, 
porquanto não constituem diretrizes absolutas. Nesse contexto, mister 
se faz o exame das particularidades do caso concreto, com o objetivo 
de verificar se a medida é socialmente recomendável.

3. In casu, não obstante o furto simples tenha recaído 
sobre 1 par de alianças avaliado em valor superior a 10% do salário 
mínimo, e apesar de se tratar de réu reincidente, o Tribunal de origem, 
atento às particularidades do caso concreto - consistentes no fato de o 
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réu, ao ser abordado, ter confessado a subtração e restituído os bens 
objeto do delito, não acarretando prejuízo à vítima -, manteve a 
rejeição da denúncia oferecida pelo Ministério Público.

4. Na espécie, a situação atrai igualmente a incidência da 
Súmula n. 83/STJ, visto que se enquadra dentre as hipóteses 
excepcionais em que é recomendável a aplicação do princípio da 
insignificância, a despeito de o valor dos bens ser superior a 10% do 
salário mínimo vigente à época dos fatos e da existência de outros 
procedimentos criminais contra o recorrido pela prática de delitos da 
mesma espécie, reconhecendo-se a atipicidade material da conduta. 
Precedentes análogos: AgRg no REsp 1415978/MG, Rel. Ministro 
FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 2/2/2016, DJe 
15/2/2016 e AgRg no AREsp 633.190/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO 
REIS JÚNIOR, Sexta Turma, julgado em 14/4/2015, DJe 23/4/2015." 5. 
Agravo regimental não provido" (AgRg no REsp n. 1.804.399/SP, 
Quinta Turma, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, DJe de 
14/06/2019).

 
"PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. FURTO 

SIMPLES. AGENTE REINCIDENTE. PRINCÍPIO DA 
INSIGNIFICÂNCIA. INCIDÊNCIA. INEXPRESSIVA LESÃO AO BEM 
JURÍDICO TUTELADO. MAIOR REPROVABILIDADE DA 
CONDUTA NÃO DEMONSTRADA. PRECEDENTES. ORDEM 
CONCEDIDA.

1. Sedimentou-se a orientação jurisprudencial no sentido 
de que a incidência do princípio da insignificância pressupõe a 
concomitância de quatro vetores: a) mínima ofensividade da conduta do 
agente; b) nenhuma periculosidade social da ação; c) reduzidíssimo 
grau de reprovabilidade do comportamento e d) inexpressividade da 
lesão jurídica provocada.

2. O furto a estabelecimento comercial consistente em 15 
latas de cervejas e 1 garrafa de vodka, avaliados em aproximadamente 
R$ 66, 65, o que equivale 7,57% do salário mínimo vigente à época dos 
fatos, representa inexpressiva lesão ao bem jurídico tutelado, de modo 
a autorizar a incidência do princípio da insignificância, ainda que o réu 
ostente anotações em sua folha de antecedentes criminais, dada a 
inexistência de motivação específica apta a afastar a aplicação do 
referido princípio.

3. Habeas corpus concedido para determinar o 
trancamento da ação penal nº 0042281-59.2016.8.26.0050, em trâmite 
perante a 19ª Vara Criminal do Foro Central Criminal Barra Funda da 
Comarca de São Paulo/SP" (HC n. 401.922/SP, Sexta Turma, Rel. 
Min.Nefi Cordeiro, grifei).

 
"PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. TENTATIVA DE FURTO SIMPLES. 
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REINCIDÊNCIA. BENS DE PEQUENO VALOR. PRINCÍPIO DA 
INSIGNIFICÂNCIA. POSSIBILIDADE.

1."Este Colegiado da Sexta Turma tem admitido, 
excepcionalmente, a aplicação do princípio da insignificância ainda 
que se trate de réu reincidente, considerando as peculiaridades do caso 
em exame, em que evidente a inexpressividade da lesão jurídica 
provocada e o reduzidíssimo grau de reprovabilidade do 
comportamento do agente" (AgInt no AREsp 948.586/RS, Rel. Ministra 
MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 
18/08/2016, DJe 29/08/2016).

2. Na espécie, apesar de constar no acórdão recorrido 
que o agravado ostenta outros registros pela prática de crimes contra 
o patrimônio, entendo que a subtração de 2 frascos de desodorante 
avaliados em R$ 22,20 (vinte e dois reais e vinte centavos) demonstra 
inexpressiva lesão ao bem jurídico tutelado.

3. Agravo regimental desprovido" (AgRg no AREsp 
1078971/MG, Sexta Turma, Rel. Min. Antonio Saldanha Palheiro, 
DJe de 26/06/2017, grifei).

 

No caso, embora o recorrente seja reincidente (fl. 140), denota-se a 

inexpressividade da lesão jurídica provocada, tendo em vista a reduzida expressividade 

do valor do bem subtraído - 3 (três) frascos de shampoos, avaliados no valor total de 

60,00 (sessenta) reais - , que representava menos de 7% (sete por cento) do salário 

mínimo vigente à época do fato agosto de 2015 – R$ 880,00, além de ter sido restituída à 

vitima (fl. 237).

Sobre o tema, colaciono os seguintes precedentes deste Superior Tribunal 
de Justiça:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. FURTO QUALIFICADO. ATIPICIDADE MATERIAL DA 
CONDUTA. REINCIDÊNCIA. REDUZIDO VALOR DA RES FURTIVA. 
PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INCIDÊNCIA. AGRAVO 
PROVIDO.

1. A incidência do princípio da insignificância pressupõe 
a concomitância de quatro vetores: a mínima ofensividade da conduta 
do agente; nenhuma periculosidade social da ação; o reduzidíssimo 
grau de reprovabilidade do comportamento; e a inexpressividade da 
lesão jurídica provocada.

2. No caso destes autos, o agravado foi condenado por 
furtar 1 (uma) garrafa de Whisky, marca Passaporte, de valor 
mercadológico aproximado a R$ 30,00 (trinta reais).

3. Não obstante a reincidência relacionada à prática de 
delito da mesma natureza do narrado na denúncia, verifico que o 
reduzido valor do produto menos de 5% do salário mínimo vigente à 
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época dos fatos, revela que o dano causado ao bem jurídico tutelado 
foi irrelevante, de modo que não se constata interesse social na 
intervenção do Estado por meio do Direito Penal.

4. Assim, na espécie, a situação enquadra-se dentre as 
hipóteses excepcionais em que é recomendável a aplicação do princípio 
da insignificância, reconhecendo-se a atipicidade material da conduta.

5. Agravo regimental provido "(AgRg no AREsp n. 
1.668.699/TO,Quinta Turma, Rel. Min. Reyunaldo Soares da 
Fonseca, DJe de 15/6/2020).

 
"PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE 

RECURSO PRÓPRIO.INADEQUAÇÃO.FURTO.ABSOLVIÇÃO. 
INEXPRESSIVIDADE DA LESÃO JURÍDICA. REITERAÇÃO 
DELITIVA. EXCEPCIONALIDADE DO CASO CONCRETO. 
PEQUENO VALOR DA RES FURTIVA. BENS RESTITUÍDOS À 
VÍTIMA. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. APLICABILIDADE. 
WRIT NÃO CONHECIDO. ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO.[...]

4. O princípio da insignificância não tem aplicabilidade 
em casos de reiteração da conduta delitiva, salvo excepcionalmente, 
quando demonstrado ser tal medida recomendável diante das 
circunstâncias concretas.

5. Na hipótese, apesar da existência de outra ação penal 
pelo delito de furto praticado em 2008, na qual foi extinta a 
punibilidade do paciente pela ocorrência da prescrição da pretensão 
executória, considerando tratar-se de bens de pequeno valor - 2 
chinelos da marca "Havaianas", avaliados em R$37,80, o que equivale 
a 4,30% do salário mínimo vigente à época -, os quais, inclusive, 
foram restituídos à vítima, não se mostra recomendável a sua 
condenação, eis que evidente a inexpressividade da lesão jurídica 
provocada.

6. Writ não conhecido. Ordem concedida, de ofício, a fim 
de absolver o paciente do crime a ele atribuído nos autos da Ação 
Penal 0009778-81.2016.8.26.0309, ante a atipicidade material da 
conduta" (HC n. 428.313/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Ribeiro 
Dantas, DJe de 22/05/2018, grifei).

 
"AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. 

INEXISTÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS APTOS A 
DESCONSTITUIR A DECISÃO IMPUGNADA. TENTATIVA DE 
FURTO DE QUATRO PEÇAS DE QUEIJOS. PRINCÍPIO DA 
INSIGNIFICÂNCIA. DIMINUTO VALOR E RESTITUIÇÃO DA RES 
AO ESTABELECIMENTO COMERCIAL. EXCEPCIONALIDADE DO 
CASO CONCRETO. ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO. AGRAVO 
REGIMENTAL DESPROVIDO.

I - O agravo regimental deve trazer novos argumentos 
capazes de alterar o entendimento anteriormente firmado, sob pena de 
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ser mantida a decisão vergastada pelos próprios fundamentos.
II - A jurisprudência assente desta Corte é no sentido de 

que nos casos em que o paciente é reincidente ou detém maus 
antecedentes, referidas circunstâncias indicam a reprovabilidade do 
comportamento a afastar a aplicação do princípio da insignificância. 
Na espécie, o princípio da insignificância foi afastado, em razão da 
vida pregressa do paciente, ao fundamento de que o recorrente possui 
comportamento reiterado na prática de crime patrimoniais, não sendo o 
furto em questão um ato isolado.

III - Na sessão de 3/8/2015, o Plenário do eg. Supremo 
Tribunal Federal, ao examinar, conjuntamente, o HC n. 123.108/MG, 
Rel. Min. Roberto Barroso; o HC n. 123.533/SP, Rel. Min. Roberto 
Barroso e o HC n. 123.734/MG, Rel. Min. Roberto Barroso, definiu que 
a incidência do princípio da insignificância deve ser feita caso a caso 
(Informativo nº. 793/STF).

IV - A Terceira Seção desta Corte, no julgamento do 
EREsp n. 221.999/RS (Rel. Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, 
julgado em 11/11/2015, DJe 10/12/2015), estabeleceu que a reiteração 
criminosa inviabiliza a aplicação do princípio da insignificância, 
ressalvada a possibilidade de, no caso concreto, a verificação que a 
medida é socialmente recomendável.

V - In casu, denota-se a inexpressividade da lesão jurídica 
provocada, uma vez que, além da reduzida expressividade do valor do 
bem subtraído (quatro peças de queijo avaliadas em R$ 39,60), o aporte 
econômico do estabelecimento não se restou maculado, em razão da 
conduta do paciente, vale dizer, as quatro peças de queijos foram 
restituídas ao estabelecimento comercial, conjuntura que possibilita a 
aplicação do princípio da insignificância. Precedentes."(AgRg no HC 
n. 433.166/SP, Quinta Turma, de minha relatoria, DJe de 
20/04/2018).

 
“AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PENAL. FURTO SIMPLES. REINCIDÊNCIA DO RÉU QUE NÃO 
AFASTA A APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 
ÍNFIMO VALOR DA RES FURTIVA (R$ 80,00). RECURSO 
DESPROVIDO.

1. O princípio da insignificância deve ser analisado em 
conexão com os postulados da fragmentariedade e da intervenção 
mínima do Estado em matéria penal, no sentido de excluir ou afastar a 
própria tipicidade penal, observando-se a presença de "certos vetores, 
como (a) a mínima ofensividade da conduta do agente, (b) a nenhuma 
periculosidade social da ação, (c) o reduzidíssimo grau de 
reprovabilidade do comportamento e (d) a inexpressividade da lesão 
jurídica provocada" (HC 98.152/MG, Rel. Ministro CELSO DE 
MELLO, Segunda Turma, DJe 5/6/2009).

2. Em hipóteses excepcionais, é recomendável a 
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aplicação do princípio da insignificância, a despeito de ser o acusado 
reincidente.

3. No caso, o acusado foi denunciado porque, em 
17/6/2016, subtraiu, para si sete barras de chocolate, avaliadas em R$ 
80,00 (oitenta reais), pertencentes a estabelecimento comercial, menos 
de 10% (dez por cento) do salário mínimo vigente à época dos fatos.

4. Agravo regimental a que se nega provimento" (AgRg 
no REsp n. 1.738.835/MG, Quinta Turma, Rel. Min. Reynaldo Soares 
da Fonseca, DJe de 31/10/2018, grifei).

 
"PENAL. PROCESSUAL PENAL. RECURSO ESPECIAL. 

FURTO SIMPLES. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INCIDÊNCIA. 
RES FURTIVAE DE VALOR INFERIOR A 3% DO SALÁRIO MÍNIMO 
DE ENTÃO. UMA CONDENAÇÃO ANTERIOR. RECURSO PROVIDO.

1. Além da subsunção formal da conduta humana a um 
tipo penal, deve haver uma aplicação seletiva, subsidiária e 
fragmentária do Direito Penal, para aferir se houve ofensividade 
relevante aos valores tidos como indispensáveis à ordem social.

2. Hipótese em que houve a subtração de um xampu e um 
condicionador, avaliados em R$ 20,00, pertencente a estabelecimento 
comercial.

3. O valor dos bens representava, na data do cometimento 
do delito, menos de 3% do salário mínimo vigente, que, à época, era de 
R$ 678, 00.

4. Embora o Tribunal a quo tenha registrado que a 
reincidência do réu impediria a aplicação do princípio da 
insignificância, a existência de apenas uma condenação por delito de 
roubo majorado, por fato praticado em 15/6/2005, com trânsito em 
julgado em 15/12/2006 (fl. 14, Apenso 1), não é suficiente para, por si 
só, obstar o reconhecimento do princípio da insignificância.

5. Recurso especial provido para reconhecer a atipicidade 
material da conduta e absolver o recorrente da prática do delito 
previsto no art. 155 do Código Penal" (REsp n. 1.550.584/SP, Sexta 
Turma, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, DJe de 31/3/2016).

 

Quanto a alegação de que "Em caso análogo, onde o valor da res furtiva era 

inferior a 10% (dez por cento) do salário mínimo, o Ministro FELIX FISCHER em 

decisão monocrática, afastou a aplicação do princípio da insignificância, ao julgar o 

Habeas Corpus nº 603.539/SC" (fl. 420), trata-se de situação diversa, em que o réu 

ostenta, além da reincidência, diversas ações em curso. 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo regimental.

É o voto.
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Superior Tribunal de Justiça S.T.J 

Fl.__________

  

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

QUINTA TURMA

 
AgRg   no

Número Registro: 2020/0139162-5 PROCESSO ELETRÔNICO AREsp 1.712.879 / 

MS
MATÉRIA CRIMINAL

Números Origem:  0006827-95.2016.8.12.0021  00068279520168120021  
0006827952016812002150002  2602016  29772016  68279520168120021  
6827952016812002150002

EM MESA JULGADO: 22/09/2020

Relator

Exmo. Sr. Ministro  FELIX FISCHER

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro RIBEIRO DANTAS

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. LUCIANO MARIZ MAIA

Secretário
Me. MARCELO PEREIRA CRUVINEL

AUTUAÇÃO

AGRAVANTE : IONES FARIAS DE QUEIROZ 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

ASSUNTO: DIREITO PENAL - Crimes contra o Patrimônio - Furto

AGRAVO REGIMENTAL

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
AGRAVADO  : IONES FARIAS DE QUEIROZ 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia QUINTA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental."
Os Srs. Ministros João Otávio de Noronha, Reynaldo Soares da Fonseca, Ribeiro 

Dantas e Joel Ilan Paciornik votaram com o Sr. Ministro Relator.
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